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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

_____________________________________________________

MUNICIPIO DE SUMARÉ

INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 070/2020

Licitação nº 086/2020

Objeto: Aquisição de livros de leitura para o 
projeto de “Leitura na escola” – Ética e Cida-
dania.
Licitação Tipo: Menor valor por item.

Regime de Execução: Entrega total.

Data de entrega dos envelopes e início dos tra-
balhos: 02/12/2020 às 09:00 horas.

Valor do edital: O edital será fornecido me-
diante a apresentação de um CD virgem pela 
empresa interessada ou através do e-mail lici-
tacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação.

Maiores informações e edital completo na Divi-
são de Licitações e Compras, na Rua João Jacob 
Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através 
do telefone (19) 3399-5300 das 08:30 às 16:30 
nos dias úteis.

SUMARÉ, 17 DE NOVEMBRO DE 2020

PAULO ROGÉRIO TOSTA
SECRETÁRIO SMARH

_____________________________________________________

Considerando a pandemia provocada pelo ví-
rus COVID-19 e visando o bem-estar dos pa-
cientes que são atendidos no CRESSER  (Centro 
de Referencia da Saúde Sexual e Reprodutiva), 
a Secretaria de Saúde informa a alteração do 
horário de funcionamento do espaço. 

A partir do dia 23 de novembro de 2020, o Cen-
tro funcionará das 7 às 11 horas, respeitando 
todas as normas sanitárias e de proteção.  
  
Rafael Virginelli 
Secretário Municipal de Saúde

Atos, Editais
e Avisos Portarias, Leis

e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 706, DE 17 DE NOVEMBRO DE 
2020.

Torna sem efeito a Portaria nº 705, de 13 de 
novembro de 2020. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Pre-
feito do Município de Sumaré, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré, e

R E S O L V E:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 705, 
de 13 de novembro de 2020, que exonerou o 
servidor EDUARDO LUIZ CARDOSO JAMMAL, 
portador da cédula de Identidade RG nº 
27.806.269 do cargo de ASSISTENTE ADMI-
NISTRATIVO III, REF. PMSC13, subordinado a 
Secretaria Municipal de Governo e Participa-
ção Cidadã.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de novembro de 
2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. 
artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de novembro de 2020 no Paço 
Municipal e no Diário Oficial do Município.

WASHINGTON LUIS CONTE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PAR-
TICIPAÇÃO CIDADÃ
_____________________________________________________

PORTARIA Nº 707, DE 17 DE NOVEMBRO DE 
2020.

Torna sem efeito a Portaria nº 699, de 13 de 
novembro de 2020. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Pre-
feito do Município de Sumaré, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré, e

R E S O L V E:
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 699, 

de 13 de novembro de 2020, que exonerou 
o servidor BENEDITO APARECIDO BARBO-
ZA, portador da cédula de Identidade RG nº 
16.971.795 do cargo de GERENTE DE TRANS-
PORTE PÚBLICO COLETIVO E INDIVIDUAL, 
REF PMSC06, subordinado a Secretaria Muni-
cipal de Mobilidade Urbana e Rural.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de novembro de 
2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. 
artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de novembro de 2020 no Paço 
Municipal e no Diário Oficial do Município.

WASHINGTON LUIS CONTE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PAR-
TICIPAÇÃO CIDADÃ
_____________________________________________________

PORTARIA Nº 708, DE 17 DE NOVEMBRO DE 
2020.

Torna sem efeito a Portaria nº 700, de 13 de 
novembro de 2020. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Pre-
feito do Município de Sumaré, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré, e

R E S O L V E:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 700, 
de 13 de novembro de 2020, que exonerou o 
servidor BRUNO BONANI MUNHOZ, portador 
da cédula de Identidade RG nº 44.463.120 do 
cargo de COORDENADOR ESPECIAL DE PO-
LÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE, REF 
PMSC07, subordinado a Secretaria Municipal 
de Governo e Participação Cidadã,

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de novembro de 
2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. 
artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de novembro de 2020 no Paço 
Municipal e no Diário Oficial do Município.

WASHINGTON LUIS CONTE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PAR-
TICIPAÇÃO CIDADÃ
_____________________________________________________

PORTARIA Nº 709, DE 17 DE NOVEMBRO DE 
2020.

Torna sem efeito a Portaria nº 704, de 13 de 
novembro de 2020. -
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LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Pre-
feito do Município de Sumaré, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei e nos ter-
mos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré, e

R E S O L V E:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 704, 
de 13 de novembro de 2020, que exonerou a 
servidora ROSELI JACINTO PERES MASTRO-
MAURO, portadora da cédula de Identidade RG 
nº 24.427.790, do cargo de ASSESSOR II, REF 
PMSC12, subordinada a Secretaria Municipal 
de Governo e Participação Cidadã, prestando 
serviços junto a Secretaria Municipal de Finan-
ças e Orçamento.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de novembro de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. 
artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de novembro de 2020 no Paço 
Municipal e no Diário Oficial do Município.

WASHINGTON LUIS CONTE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PAR-
TICIPAÇÃO CIDADÃ
_____________________________________________________

PORTARIA Nº 710, DE 17 DE NOVEMBRO DE 
2020.

Torna sem efeito a Portaria nº 703, de 13 de 
novembro de 2020. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Pre-
feito do Município de Sumaré, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei e nos ter-
mos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré, e

R E S O L V E:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 703, de 
13 de novembro de 2020, que exonerou o servi-
dor JOSÉ MARCOS VELASCO, portador da cédu-
la de Identidade RG nº 58.909.253-4, do cargo 
de SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DE 
OUVIDORIA E CORREGEDORIA, REF PMSC03, 
subordinado a Secretaria Municipal de Contro-
le Interno e Transparência.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de novembro de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. 
artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de novembro de 2020 no Paço 
Municipal e no Diário Oficial do Município.

WASHINGTON LUIS CONTE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PAR-
TICIPAÇÃO CIDADÃ

Expediente
Diário Oficial de Sumaré é uma publicação da Prefeitura Municipal de
Sumaré, conforme Lei nº 5.952 de 29 de Junho de 2017, produzido
pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.
Paço Municipal – Rua Dom Barreto, 1.303 – Centro - CEP: 13170-900 – Telefone: (19) 3399-5100
Prefeito Municipal: Luiz Dalben - Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio
Responsável pela Comunicação: Sebastião Silvestre Martin Gonçalez Redação: Caroline Garbelini Dias,
Alzeni Maria da Silva e Mirian Aparecida Cruz - Assessor I:  Jefferson Lobo
Site: www.sumare.sp.gov.br - E-mail: comunicacao@sumare.sp.gov.br
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                                                           DECRETO Nº 10.914, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020. 

Regulamenta a aplicação da Lei nº 6440, de 13 de novembro 
de 2020, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 655.920,00 (seiscentos e cinquenta e 
cinco mil e novecentos e vinte reais). 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré. 

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS nº 20.704/2020. 

DECRETA: 

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6440 de 13 de novembro de 2020 e no Artigo 
42 da Lei 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito 
adicional especial no valor de R$ 655.920,00 (seiscentos e cinquenta e cinco mil e novecentos e vinte 
reais). 

Parágrafo Único: O crédito especial de que trata o caput desse artigo obedecerá à 
seguinte classificação Orçamentária: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0003.1019 

Projeto: AÇÕES ENFRENTAMENTO COVID-19 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 053120000 - RECURSOS PARA COMBATE 

AO CORONAVÍRUS 
R$ 655.920,00 

   VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                 R$ 655.920,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) 
utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s):  da fonte 53120000 - 
RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVÍRUS nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei 
Federal 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2020, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades 
Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – 
Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 6.218, de 27 de junho 
de 2019 e suas alterações posteriores. 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2020, no 
Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações 
voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 
5.999, de 24 de novembro de 2017 e suas alterações posteriores. 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

                        Município de Sumaré, 17 de novembro de 2020. 
 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 17 de novembro de 2020, no Paço Municipal e, em 17 de novembro de 2020, 
no Diário Oficial do Município.   

 
      WASHINGTON LUIS CONTE    

        SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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                                                        DECRETO Nº 10.915, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020. 

Regulamenta a aplicação da Lei nº 6441, de 13 de novembro de 
2020, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 95.375,23 (noventa e cinco mil trezentos 
e setenta e cinco reais e vinte e três centavos). 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré. 

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS n° 19.659/2020. 

DECRETA: 

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6441 de 13 de novembro de 2020, e no Artigo 42 
da Lei 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional 
especial no valor de R$ 95.375,23 (noventa e cinco mil, trezentos e setenta e cinco reais e vinte e três 
centavos). 

Parágrafo Único: O crédito especial de que trata o caput desse artigo obedecerá à seguinte 
classificação Orçamentária: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0003.1019 

Projeto: AÇÕES ENFRENTAMENTO COVID-19 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - Indenizações e restituições 023120000 - RECURSOS PARA COMBATE AO 

CORONAVÍRUS 
R$ 95.375,23 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                      R$ 95.375,23 
 
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei 4320/64, os recursos para 

cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes dotações do orçamento 
vigente: 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0003.1019 

Projeto: AÇÕES ENFRENTAMENTO COVID-19 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 023120000 - RECURSOS PARA COMBATE AO 

CORONAVÍRUS 
R$ 95.375,23 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                              R$ 95.375,23 
 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2020, na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades Executoras 
e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos 
Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 6.218, de 27 de junho de 2019 e suas 
alterações posteriores. 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2020, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações voltadas 
ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 5.999, de 24 de 
novembro de 2017 e suas alterações posteriores. 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

                        Município de Sumaré, 17 de novembro de 2020. 
 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

no dia 17 de novembro de 2020, no Paço Municipal e, em 17 de novembro de 2020, no Diário 
Oficial do Município.   

 
      WASHINGTON LUIS CONTE    

        SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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                                                            DECRETO Nº 10.916, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de                    
R$ 660.696,00 (seiscentos e sessenta mil, seiscentos e 
noventa e seis reais). 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS                        

n° 3164/2020. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6.288, de 02 de dezembro de 2019, 

art. 6º, inciso I, alínea “c", com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 6.218, de 27 de junho de 
2019, Lei de Diretrizes Orçamentárias, e com fulcro no Art. 42 da Lei 4.320/64, fica aberto na 
Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 660.696,00 (seiscentos e sessenta mil, seiscentos e noventa e seis reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 

artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0367.0001.2011 

Atividade: DESCENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3350390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

012400000 - EDUCAÇÃO ESPECIAL R$ 210.696,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 450.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                           R$ 660.696,00 
 
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei 4320/64, os recursos 

para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes dotações do 
orçamento vigente:  

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.1005 

Projeto: CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES 
ESCOLARES 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 210.696,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.1005 

Projeto: CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES 
ESCOLARES 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 450.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                                   R$ 660.696,00 
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DECRETO Nº 10.916/2020 
FOLHA Nº 02 

 
 
 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2020, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 
LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei nº 6.218, de 27 de junho de 2019 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 

2020, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei nº 5.999, de 24 de novembro de 2017 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 17 de novembro de 2020. 
  

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 17 de novembro de 2020, no Paço Municipal e, em 17 de novembro de 2020, no 
Diário Oficial do Município.   

 
 
 

   WASHINGTON LUIS CONTE     
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 


